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3. É vedado o início das atividades mencionadas no item
anterior sem a observância ao disposto na legislação vigente, em
especial, a obtenção das autorizações específicas do CGEN.

4. O material biológico remetido com base neste TTM so-
mente será repassado a terceiros pela instituição destinatária com a
assinatura de novo TTM, firmado entre a instituição remetente ori-
ginal e a nova instituição destinatária.

5. A instituição destinatária que receber o material biológico
deverá respeitar os termos do TTM e não será considerada provedora
do material recebido.

6. Qualquer publicação advinda da utilização ou do estudo
do material biológico remetido deverá reconhecer expressamente a
origem do material, e conter créditos à instituição remetente, de-
vendo, ainda, ser enviado exemplar da referida publicação à ins-
tituição remetente.

7. As instituições ou coleções signatárias colaborarão com
base em termos mutuamente acordados para a capacitação e a trans-
ferência de tecnologia, a fim de promover a conservação e o uso
sustentável da diversidade biológica.

8. São de inteira responsabilidade da instituição ou coleção
remetente a identificação e embalagem adequada do material, e a
realização dos procedimentos de remessa segundo as regulamentações
pertinentes à classificação de risco biológico e de contenção do or-
ganismo ou material a ser transferido, observando-se as recomen-
dações dos órgãos competentes, normas internacionais e legislação
específica do país destinatário.

9. A instituição destinatária compromete-se a:
a) não reivindicar, em nome próprio ou de terceiro, qualquer

forma de propriedade intelectual sobre o todo ou parte do material
biológico transferido por força deste Termo.

b) informar à instituição ou coleção remetente, por escrito,
qualquer efeito adverso eventualmente verificado por ocasião da ma-
nipulação do material biológico que trata o presente Termo.

10. O foro competente para a solução de controvérsias entre
as instituições ou coleções envolvidas neste TTM será o da sede da
instituição remetente.

11. Os compromissos relativos ao material transferido por
meio deste Termo permanecem válidos por tempo indeterminado,
independentemente de sua renovação.

Por concordarem com todos os termos acima expostos, os
representantes da instituição ou coleção destinatária e da instituição
ou coleção remetente assinam o presente Termo em duas vias de igual
teor e forma, para um só efeito legal.

Local e data: _________________________________
Representante da instituição destinatária: _________________
Representante da instituição remetente: _________________
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NORMA DE EXECUÇÃO No- 1, DE 24 ABRIL DE 2007

Institui, no âmbito desta Autarquia, as Di-
retrizes Técnicas para Elaboração dos Pla-
nos de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS de que trata o art. 19 da Lei 4.771,
de 15 de setembro de 1965.

O DIRETOR DA DIRETORIA DE FLORESTAS DO INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto no-

5.718, de 13 de março de 2006 e no art. 45 do Regimento Interno
aprovado pela Portaria/MMA/no- 230, de 14 de maio de 2002, e tendo
e vista as disposições do art. 2º, inciso I, letra "c", da Instrução
Normativa no- 12, de 13 de janeiro de 2004; Considerando as dis-
posições das Instruções Normativas/MMA/ no- 4 e 5, ambas de 11 de
dezembro de 2006, publicadas no Diário Oficial do dia 13 de de-
zembro de 2006, resolve:

Art. 1o- Instituir, no âmbito desta Autarquia, as Diretrizes
Técnicas para Elaboração dos Planos de Manejo Florestal Sustentável
- PMFS de que trata o art.19 da Lei 4.771, de 15 de setembro de
1965.

Parágrafo único. As Diretrizes Técnicas de que trata este
artigo faz parte integrante da presente Norma de Execução, na forma
dos anexos I e II.

Art. 2o- Os Planos de Manejo Florestal e os respectivos Pla-
nos Operacionais Anuais - POA, em florestas de domínio público ou
privado, dependerão de prévia aprovação pelo órgão estadual com-
petente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SIS-
NAMA, nos termos do art. 19 da Lei no- 4.771, de 15 de setembro de
1965.

§ 1o- Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a aprovação de que trata
o caput deste artigo:

I - nas florestas públicas de domínio da União;
II - nas unidades de conservação criadas pela União;
III - nos empreendimentos potencialmente causadores de im-

pacto ambiental nacional ou regional, definidos na resolução n° 378
de 2006 do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA.

§ 2o- O PMFS e os POA, cuja atribuição couber ao IBAMA
nos termos do § 1o- deste artigo, serão submetidos às unidades do
IBAMA, na jurisdição do imóvel.

§ 3o- Excepcionalmente, quando as Unidades de Manejo Flo-
restal - UMF se localizarem em mais de uma jurisdição, o PMFS e os
POA, especificados no § 2o- deste artigo, serão submetidos à unidade
do IBAMA mais acessível.

Art. 3o- Os Planos de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
serão analisados pelo IBAMA, que concluirá no seguinte:

I - aprovação do PMFS; ou
II - indicação de pendências a serem cumpridas para a se-

qüência da análise do PMFS.
Art. 4o- O POA será avaliado pelo IBAMA, o qual informará

as eventuais pendências ao detentor do PMFS.
Art. 5° Os procedimentos de elaboração dos Planos de Ma-

nejo Florestal e do Plano Operacional deverão obedecer aos critérios
estabelecidos na presente norma.

Art. 6° Esta Norma de Execução entra em vigor na data da
sua publicação.
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